
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

 

DECRETO N° 172/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, nci uso 
de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de 
dezembro de 2022; 

CONSIDERANDO o contido na Comunicação Interna n° 2713/2023, da 
Secretaria Municipal de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 1.242.000,00 (um milhão, duzentos e quarenta e dois mil reais), para atenderá programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° 
decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 242.000,00 
(duzentos e quarenta e dois mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, 
da Fonte 300107 - Salário Educação - exercício anterior, no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos 
mil reais), da Fonte 360123 - Pavimentação Asfaltica - Convenio Siconv 893366 - exercício 
anterior, no valor de R$ 91.185,37 (noventa e um mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta e sete 
centavos), e da Fonte 360146 - Pavimentação e Recape Asfáltico 7 alqueires Siconv 884998 - 
exercício anterior, no valor de 55.137,03 (cinquenta e cinco mil, cento e trinta e sete reais e três 
centavos), conforme indicado no Anexo II. 

III - provável excesso de arrecadação da Fonte 60123- Pavimentação Asfaitica 
- Convenio Siconv 893366, no valor de R$ 33.814,63 (trinta e três mil, oitocentos e quatorze 
reais e sessenta e três centavos), e da Fonte 60146,- Pavimentação e Recape Asfáltico 7 
alqueires Siconv 884998, no valor de R$ 19.862,97 (dezenove mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais e noventa e sete centavos), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 
3° da Lei Federal n°4320164. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis 
Municipais n°4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 
- Demonstrativo por Programa; 

- Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Es 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicãção. 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N°172 DE 16/06/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
UNIUMUC:ELJ.V111,  

r— FUNCIONALF-  
CINUMIIUUJ UCIIMIJ Ull 	INUINILIVIL1 

ATIVIDADE/PROJETO/OR.  ESPECIAL—  :.. NATUREZA DA DESPESA .— — . 	FONTE .'' ;i:.,.:-  VALOR ': i 

28.846.0000.3127 
Despesas com De‘olu ç ã o/Restitui ç à o de 

Saldos de Comênios e Congêneres 

INDENIZA 	C 	C) 
3.3.90.93.00.00 	

RESTITUIÇÕES 
ES E 

360146 R$ 55.137,03 

28.846.0000.3127 
Despesas com Devilu ç ã o/Restitui ç à o de 

Saldos de Coménios e Congêneres  

INDENIZA 	C 	õ 
3.3.90.93.00.00

Õ ES RESTITUIÇ 
ES E 

60146 R$ 19.862,97 

28.846.0000.3127 
Despesas com Des.olu ç ã o/Restitui ç à o de 

Saldos de Coménios e Congêneres 

INDENIZA 	Ç 	0 
3.3.90.93.00.00RESTI1'UIÇÕES 

ES E 
360123 R$ 91.185,37 

28.846.0000.3127 

i 	  

Despesas com Desolu ç ã o/Restitui ç ã o de 

Saldos de Comknios e Congêneres 

INDENIZA 	Ç 	ó 
3.3.90.93.00.00 	

RESTITUIÇÕES 
ES E 

— 

60123 R$ 33.814,63 

ÓRGÃO: !19. - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
'UNIDADE: 19.001. - COORDENA ÃO GERAL- S.M.E 
k. .• FUNCIONAL' m . -.. ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL , 	 NATUREZA DA DESPESA 	„- 	. 	FONTE 	. +4 „' VALOR 

VENCIMENTOS 	 E r  
12.361.0015.2047 	Manutenção do Ensino Fundamental 	3.1.90.11.00.00 	VANTAGENS 	FIXAS 	- 	1000 	R$ 	20.000,00 

PESSOAL CIVIL 
OUTROS SERVI Ç OS DE'  

12.122.0015.2100 	Administração da Diretoria de Educação 	3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 	104 	R$ 	132.000,00 
JURÍDICA 

12.122.0015.2100 	Administração da Diretoria de Educação 	3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	104 	R$ 	20.000,00 

OUTRAS 	DESPESAS' 
12.361.0015.2047 	Manutenção do Ensino Fundamental 	3.1.90.16.00.00 	VARI Á VEIS 	- 	PESSOAL 	104 	R$ 	40.000,00 

CIVIL 
OUTRAS 	DESPESAS 

12.365.0015.2050 	Manutenção da Educação Infantil 	 3.1.90.16.00.00 	VARI Á VEIS 	- 	PESSOAL 	104 	R$ 	30.000,00 
CIVIL 

12.361.0015.2047 	Manutenção do Ensino Fundamental 	3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	300107 	R$ 	300.000,00 

. 12.365.0015.2050 	Manutenção da Educação Infantil 	 3.3.90.30.00.00 	MATERIAL DE CONSUMO 	300107 	R$ 	300.000,00 

OUTROS SERVI Ç OS DE 
12.365.0015.2050 	Manutenção da Educação Infantil 	 3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 	3001 	R$ 	200.000,00 

JURIDICA 

TOTAL GERAL L. 1.242.000 00 
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ANEXO II 

-ANEXO AO DECRETO N°172 DE 16/06/2023 

drédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

ÓRGÃO: 23.-! 	ENCARGOS GERAIS CO MUNICIPIO 
1.011DADE:23.001 - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICÍPIOS 

FUNCIONAL — ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATURI2A DA DESPESA' FONTE VALOR 	I 

99.999.9999.9001 Rasco.° de Contlgancla RESERVA 9.9.99,99.00.00 
CONTINGÊNCIA 

DE 
999 RS 20.000,00 

TOTAL GERAL. 20.000.00 20.000.00 

ORGÁ0:-  i 19. -SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO 
.UNIDADE::19.001. COORDENA CÃO GERAL - S.M.E 
P 	FUNCIONAL . ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL—  ------ -• NATUREZA DA DESPESA FONTE - — VALOR 	-I 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 
OUTROS SERVI C OS DE 

3.3.90.39.00.00 	TERCEIROS 	- 	PESSOA 
JURIDICA 

___.. 

104 

-__.. 

RS 	222.000,00 

_- 	___ __- __ _ 

TOTAL GERAL 
	

242.000,00 I 

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

r 	- -12-E-5-  C-R.IÇÃO.  DAS FONTES.DE RECURSOS 
ATIVO 

FINANCEIRO 
PASSIVO FINANCEIRO SUPERÁVIT FINANCEIRO 	.1 

N' Fonte 	Valor 	I 
PaVmentação Asfaltica - Comenio Slconv 893366 - exercido 721.839.75 630.654,38 360123 	' 	91.185,37 

Valor utilizado pelo Decreto n° 172/2023 360123 	91.185,37 
Saldo atual 360123  

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

r- ---D-ES-C-R-IÇ-ÃO DAS FONTES DE 	J 
-• ATIVO -  

_. FINANCEIRO 
' 

-- -- - - - -- -- — - - 	
NCEI PASSIVO FINARO - 

'SUPERÁVIT 	 I FINANCEIRO 
 

tkr Fonte 	Valor 	1 
— - — - • 	- - 

Paimentação e Recape Asfallico 7 alqueires Siconv 884998- 543.988,20 ' 	488.851,17 360146 	55.137,03 
Valor utili ado pelo Decreto n° 172/2023 360146 	55,137,03 

Saldo atual 360146 	 - 

DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS 
' 

ATIVO 
FINANCEIRO 

PASSIVO FINANCEIRO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
tf Fonte Valor 

Salada Educação exerciam antenor 6.418.225,22 1.403.952,37 300107 5.014.272,85 
Valor utili ado pelo Decreto n° 114/2023 300107 300.000,00 
Valor utili ado pelo Decreto rA 14312023 300107 125.213.00 
Valor utili ado pelo Decreto n°155/2023 300107 608.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto n° 172/2023 300107 800.000,00 

Saldo atual 300107 3.181.059,85 
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